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LEI Nº. 2.667, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011. 

"INSTITUI O "PROJETO CULTIVANDO VIDAS" E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, faz saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Baixo Guandu/ES. O "Projeto 
Cultivando Vidas", constituído pelo fornecimento, pela municipalidade, de uma muda de 
árvore nativa, a cada criança nascida no Hospital Dr. Jones dos Santos Neves neste 
Município, sensibilizando a população quando à importância da arborização urbana e 
reflorestamento rural. 

§ 1° A muda de árvore fornecida conforme o disposto no caput deste artigo 
e observada a disponibilidade da Prefeitura Municipal, será entregue ao pai ou à mãe da 
criança no Hospital ou em casa conforme desejo dos pais. 

§ 2° A muda de árvore será plantada em local escolhido pelos pais da 
criança, observadas as regras próprias de urbanismo da legislação vigente ou por indicação 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ou ainda a critério dos pais caso seja na Zona 
Rural. 

Art.2° O projeto Cultivando Vidas será realizado pelo Município de Baixo 
Guandu, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com recursos próprios 
constante no orçamento vigente. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, aos dezesseis dias do mês de dezembro de 
e onze. 

Registrada e Publicada, 
Em 16/12/2011 . 
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CERTIDÃO 

PYETRA DALMONE LAGE PAIXÃO, 
Secretária Munici pal de 
Administração e Finanças, 
por designação , na forma da 
Lei ..... ... .. . . . .... . 

e E R T I F I e A, ter sido afixado, nesta data, no Mur al desta 
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu - ES, o resumo da Lei nº 
2 . 667 , datado de 16 de dezembro de 2011 , que "Institui o 
"Projeto Cultivando Vidas" e dá outras providê ncias" , 
fundamentado no Artigo 24, da Lei Federal n ° 8 . 666 / 93 e suas 
alterações, combinado com o disposto no Art . 90, inciso II, da 
Lei Municipal nº. 1380/90, de 05 de abril de 1990 LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL . 

Ba i xo Guandu - ES , 19 de dezembro de 2011. 
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